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PflOJETO DE LEI Nº 

Autorisa a Construção de Ponte 

A C~mara Municipal de Colatina, Estado do Espfrito Santo, usando 

as atribuições legais~ 

DECRETA 

Artº lº}- Fica o Sr. Prefeito Munic:iipal autorisado a construir uma ponte,de 

~Q!\ÇftET;O.-:.(\R"1JJ,>,(h r:n sobre o Córrego de São Domingos, para o CÓrr~ 
. ~ 

go lº de Janeiro, córrego de Sio Paulo e Adjacencias, ligando a 

Estrada dês ses, á Séde do distrito de São D~mingos, nêste Muni'ci

pio. 

Artº 2º~- Para execução da presente Lei, fica o Sr. Prefeito Municipal autorj_ 

sado a abrir o necess~rio Cr~dito especial para o citado fim. Revo

gadas as disposições contrárias. 

Sala das Ses~Ões, 2 de Maio de 1955 

APR.O V ADO em_~~discussão 
por-----------~-'-~-°---··-·-··· __ 
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PARECER 

.., 
Estamos pela aprovaçao do projeto. de lei nº42, 

que autoriza construção de uma ponte. em São Domingos, .nêste 

Município, tal conio se acha redigido. 
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Tenho a $t:rtistação de eno.aru.nh..a.r a V.ÉXeia.,. pt1n os 
oa devidos fina ele eançso e prcmW.gàçã'o,. oa .:LnolusQs vro:etos 
de ).ei qurJ :fo:r:ttm aprfll•d&s pel~ og:ctara: n.a: ~,+time etsaão er.dil"J · - .. .. . 

.Aproveito a ,ol)ortunidade :ptl~ reiter11r .a v .. ~a" os 
proteatoa de m.i..nbr:t elevada estima e dis'tL'rl.ta considéra:çêc. 

li.o Es:mo .,. Sr',.. 
Dr~· Raul: Giube1tj;i · 
.J)D. Proiai:to Munici~l, 
001.J\!llliA-E.:S~3.snt-0 . · 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

LEI !'f2500 

Atrirnriza conet:z:w;ão de ponte 
~~--~~------~---~------~---

A cmmara Muni aipal de Cola·tina, Estado do Esp!
ri ·to Santo., us2ndo de attibuiç.Ões legais~ 

DECRETA: 

.àrt., 1Q) - Fica o Sr. Prefeito rl.lunici_-=.oal. autorizado a construir uma 
pan·te- de cimento arr.Jlado ria sede_ do ·distr-i·to de são :Domin-

""b n-' ~ l · ~ _J • t gos~ so re o vor:rego uo :mesmo 110.m.e, .iganao vtu2:i.as es ra-
aas co:m e referida S(;"'?dc. 

Art .. 22) - Par·a execuç8o da p:reser.rte Lei 1 :fica o Sr •. Prefeito Pilv.ni\!i
pal attiox·izado a abrir o nec~:;l:.l~;.'ic crédito especial,, que 
correrá por conta do p:rov-avel excesso de arrecadaç8o do pre
sente exercício financeix·o-e -

.Ar·t. 3fr) .... Revogam-se as disposições em contrário 

REGISTEE-S~ E PUBLIQUE-SE 


